
CORDO DE OOPERA O

2 L 12009

A ORDO DE

TO

IIEIO DA

) lÃ , por meIO da O TROL DORIA-GERAL D '1- O, por

JOtermédlO da O TROL DOR! -REGIO AL D U IÃO O E T DO DO RIO DE

J . EIRO, com ede na Av. Presidente Antônio Carlos, 375, ala 711. astelo, no RIo de

Janeiro - RJ, in crita no PJ/MF sob o número 059146 510001-03. doravante refenda

'implesment c mo CG -RegionaVRJ, ne te ato representada pelo xce1entisslmo enh r

e retáno de Prevenção da Corrupção e lnformaçãe Estratégicas, I\f RCELO

TOP O KI RIBEIRO, por meio da ECRET RIA D RE EITA FEDERAL DO

BRA JL DO 1fT I TÉRIO DA F ZE DA, por intermédio da 'P R! 'TE DÊ IA D

R CEIT F DERAL DO BRA IL A 7! REGIÃO FI L, com sede na v Presidente

Antômo arl s, 375. ala 314, Castelo, no RIO de Janeiro - RJ, 10 nta n PJ/MF ob o

número 0039446010107-0, d ravante refenda Imple mente mo RRF07, neste ato

repre enlada pelo Ex elenh Imo enhor e retáno-AdJunt, OT íLlO D T \

RT O, por meio da PRO lIRADORIA-GERAL DA F ZE D A 10 L DO

11 I TRIO D FAZ D. por IOtermédlO da PRO llRADORI -R GIO T L D

F ZE D 10 D 2' RI<: .1- O, com ede na \ Pre idente Antônio arlo " 375.

Sala 614. ateio, no RIO de Janeiro - RJ, lOS rila no CPJ MF 'ob o número 00 944 0'0271-



O. doravante referida imple mente como PRF /2' REGI- O. neste ato repre entada pelo

. celent! Imo enhor Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa, P LO

RIC RDO DE OUZ C RDOSO, por meio do MI I TÉRlO P • BLI O FEDERAL, por

intermédIO da PRO lRADORI DA REP' BLI A I O E T DO DO RIO DE JA EIRO,

com .ede na Av. ilo Peçanha, 31. ala 1201, Centro. no Rio de JaneIro - RJ, inscnta no C PJ

MF ob o número 269 9715/0024-07, doravante referida imple mente como PRlRJ, neste ato

representada pelo E celentí slmo Senhor Pro urador- hefe ub titut. G ILHERME

G EDE RAPO O, por meio do TRIBU AL DE CO TAS O 1- O, por ínlermédi da

E RET RI DE O TROLE E TE O DO TRIB, L DE O TA O 1- O

O E TADO DO RIO DE J EIRO, com sede na Av. Presidente Antônio Carlos. 375, ala

1204, astel. no Rio de Janeiro - RJ. in crita no C PJfMF ob o número 004146070016-02,

doravante referida 'Implesmente como TC ECEX / RJ, neste ato representado pelo

Exeelentíssimo enhor Mini tro do Tribunal de antas da União, W LTO LE R

RODRIG E ; o EST DO DO RIO DE JA EIRO. por meio do TRIB L O O T

DO E T DO DO RIO DE J EIRO, c m sede na Praça da República, 70, Centro, no RI de

Janeiro - RJ, inscrito no C PJfMF ob o número 30051023/0001-96, doravante refendo

simpl mente como T E - RJ, neste ato representado pelo Excelentí im enh r onselhelro

Pre idente do Tribunal de Conta do Estado do Rio de Janeiro, JO M RÍ 10 DE UM

OL CO, por meio da E RETARI E T D L DE FAZE O DO RIO DE

J IRO, com sede na Rua da Alfândega. 42. Centro, no Rio de Janeiro - RJ, inscrita no

C PJ MF sob o número 4249 675/0001-52, doravante referida simple mente como EF Z.

nest ato representada pelo Excclenti Imo enhor ub ecretáno de Finanças, '1 RCELO

B RBOSA I TI E. por meio da ECRET RI EST O AL DE ED AÇ - O DO

RIO DE J EIRO, com ede na Av. ilo Peçanha, 175. 5~ andar. Centro, no Rio de Janelro-

RJ, Inscrita no C PJ MF .ob o número 42498659/000 1-60, doravante referida implesmente

como EED , ne te ato representada pelo Excelentís imo Senhor Chefe de Gabinete, JO É

RI RD RTI I; o lU ICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio do TRIB L DE

O TA DO M IcíPIO DO RIO DE JANEIRO, comede na Rua Santa LUZIa. 732.

Centro, no Rio d Janeiro - RJ. in crito no C PJ F sob o número 2753249 10001-90,

doravante refend 'Imple mente como T 1RJ, n te ato rcpre entado pelo Excelentísslmo

enhor on. elheiro Pre idente do Tribunal de anta do MunIcípiO do Rio de JaneIro, THI

I I 10 TEB LLO; e a R 10 O O T DO D

J EIRO. com 'ede na Av. Pasteur, 296. Urca, no Rio de Janeiro - RJ, in cnta no

,'ob o numero 34023077 '0001-07. doravante referidalmplesmente como IRIO. n 'te ato

representada pela sua Magnifica Reitora, L\'I T IA T TT 1 , com o obJellvo de

Intel:,>façào para (l de emoh lmento do controle ocial, nos termo: do art. 116 da Lei ~ .666, de

21 de Junho de 1993. resolvem celebrar o presente ORDO D OOP RA O, atendendo

às cláusulas seguinte :



CL LA PRl 1ElRA - DO OBJETO

o pre ente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem por finalidade a segurar a integração entre as

entidades e os órgão ignatários deste instrumento, visando à definição de estratéglas e à
Implementação de ações conjuntas para o fomento do controle ocial no Estado do Rio de

Janeiro, no que e refere ao acompanhamento do ingressos e da aplicação do recur o público.

CL LA EC DA - DA fORMA DE COOPERAÇÃO

O partícipe propõem-se à cooperação mútua para o alcance do objetivo do presente A ORDO

DE COOPERAÇÃO, com a fom1Ulação e a implementação de ações voltadas para os agentes

públicos. a ociedade civil organizada e os cidadãos no exercício do controle ocial no Estado do

Rio de Janeiro.

CLÃ UL TERCEIRA - DAS ATRIBUlÇÓES DOS PARTÍCIPE

Constituem atribuições do partícipes:

I - dcignar formalmente doi ervidores, um titular e um uplente, como rcpr entantes da

entidade e d órgãos em grupo de trabalho para implementar o objeto deste A ORDO DE

COOPERAÇÃO;

[I - garantir a participação permanente de representantes no grupo de trabalho. a fim de a egurar

a continuidade das ações;

III - divulgar este ACORDO DE COOPERAÇÃO no âmbito interno das entidades e do órgãos

ignatános;

IV - interagir c articular com entidades e instituições, públicas e privada que po am vIr a

contribuir para a execução das atividade do pre ente ACORDO DE COOPERAÇÃO;

v - alocar recurso e pessoal quahficado para o de envolvimento das atiVidade decorrente do

presente ACORDO DE COOPER çÃO;

VI - levar ao conheCimento do demais participes ato ou ocorrênCIa que prejudIque o andamento

da atividades decorrentes deste instrumento, para a ad ção de medidas cabí eis;



VII - fornecer as infonnaçõe e orientaçõe necessárias ao melhor desenvolvimento e ao fiel

cumprimento deste instrumento;

VIII - apoiar e divulgar a realização de eventos, campanhas, seminários e encontros que

Ibmentem as ações desenvolvidas no âmbito do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO.

ubcláu ula única - A de ignação do representantes de que trata o inci o I de ta LÁ SULA

T RCEIR de\'erá se dar no prazo de até dez dias a contar da as inatura do pre ente ACORDO

D OOPERAÇÃO e as eventuai ub tituições deverão ser fonnalmcnte comunicadas no

mesmo prazo.

CLÁU LA QUARTA - DA ATRIBUIÇÓE DO GRUPO DE TRABALHO

Con t1tuem atribuições do grupo de trabalho:

1 - definir áreas estratégicas e prioritárias para implementação do presente A ORDO DE

COOPERAÇÃO;

11 - elaborar c aprovar Plano Estratégico e de Ação de Controle oeial no Estado do Rio de

JaneIro;

III - acompanhar a implementação de programas, projeto e atividades definido no Plano de

Ação;

IV - elaborar relatório, resultado de proces o avaliativo, sobre a execução das açõe , visando à

tomada de deci ões.

A - DA EXE ç -O E DA FISC LlZ ç - O

aberá ao partícipes a execução e fi calização do presente ACORDO D COOPERAÇÃO. O'

signatário terão poderes para praticar quaisquer ato neces áno pam a fiel e ecução do

ACORD DE COOPERAÇÃO em consonância com o Plano E tratégJco c de Ação de Controle

oClal no Estado do RIO de Janeiro.

ubcláu ula única - As açõe decorrentes deste A ORDO DE OOPERAÇÃO que impliquem

tbnnalização jundica para sua implementação terão suas condiçõe especificas, de crição dc



tarefa, prazos de execução, responsabilidade financeiras e demai requisitos definido em

instrumento legal próprio acordado entre os partícipes.

CLÃ LA E 'T - DA OBRIGAÇÕE FIN CEIRAS

o pre ente A ORDO DE COOPERAÇÃO não implica compromi so financeiro ou

transferência diretas de recursos entre o partícipes, bem como não gera direito a indenizaçõe .

exceto no caso de dano a instalações, equipamentos e outros materiais empre tados ou de

extravio de es últimos.

ubc\áusula única - No caso de ocorrência de despesas proveniente da açõe deste A ORDO

DE OOPERAÇÃO, os procedimentos nece sários deverão ser consignados em instrumento

e peeífico', os quai obedecerão à condiçõe previ tas na legi lação vigente.

CLÃ LA ÉTIMA - DO RECUR O H M O

O' re ur o humanos que forem oferecidos por quaisquer dos signatãnos, em decorrên ia das

atividade merentes à execução deste ACORDO DE COOPERAÇÃO, não sofrerão alteração na

sua vinculação empregatícia com a entidade e órgãos de origem, ao quais cabe a

responsabilidade por todo os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fi cal e ecuritária

decorrente, muito menos acarretarão qualquer ônus adicional, a título de retnbuição pelo

trabalho que venham a de envolver.

CLÃ LAOITAVA-DAP BLlCA O

A publicação de extrato do presente instrumento, bem como de eus aditamento, erá

providenciada pelo Tribunal de Conta da nião, no Diário Oficial da UOIão; pelo Tribunal de

Contas do E tado do Rio de Janeiro, no Diãno Oficial do Estado do Rio de Janeiro; e pelo

Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro, no Diário OfiCIal do Muni iplO do Rio de

Janeiro, até o quinto dia útil do mês eguinte ao de ua a inatura, conforme dispõe o art. 61,

parágrafo único, da Lei n!! 8.66693.



CL o A - D VIGt CIA, DA ALTERAÇÃO E DA RE CI - O

o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem vigência por prazo de e enta meses, iniciando

se a partir de ua assinatura, podendo ser alterado, prorrogado ou ambos mediante termo aditivo,

u critério dos partícipe, e rescindido a qualquer tempo por mútuo consen , pelo

inadimplemento da obrigações a umidas pelos partícip ,nas hipóteses de caso fortuito, de

força maior, u pela iniciativa unilateral de qualquer dele, mediante notificação por e crito com

antecedência míntma de ses enla dias de um ao outro, restando a cada qual somente a

responsabilidade pela tarefas em execução no período anterior à notificação.

ubcláusula Primeira - A eventual denúncia deste ACORDO DE COOPERAÇÃO não

prejudicará a execução das ações que tenham sido in tituídas mediante instrumento próprio,

devendo a atividades já iniciadas erem desenvolvidas normalmente até o final, nos termos

estabelecid s no presente in trumento.

ubcláusula egunda - Poderão ser admitidos novo partícipes a este ACORDO DE

OOP RA ÃO, desde que em comum acordo do ígnatários originai do presente aju te

administrativo, mediante termo de adesão.

LÁl LA DÉCIMA - D DI LGAÇÃO

Em qualquer ação promocional deverá constar obrígatoriamente a menção de todo os partícipes,

vedada a utilização de nome, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pe oal de

autoridade e ervidore público, com fundamento no § P! do art. 37 da ConstitUição Federal.

L' U ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

O órgãos federai e municipais partícipes, ou federais e e taduais partícIpes, elegem o Foro da

Ju tíça Federal. eção Judiciária do Rio de Janeiro, para dirimir eventuais controvérsia entre si

a erca da execução deste ACORDO DE COOPERAÇÃO que não pos am er solUCIOnadas

administrativamente. Os órgãos estaduais e municipais partícipes elegem a Comarca do Rio dc

Janeiro, para dirimir eventuais controvérsias entre SI acerca da execução deste ACORDO DE

COOPERAÇÃO, que não po. am cr olucionadas administrativamente.

ubcláusula tinica - Ficam re salvadas a competência e pecíficas para Julgar os caso

previstos na onshtulção Federal.



CL LA DÉCIMA EGU DA - DAS DISPOSIÇÕE FI AIS

Os detalhes operacionai neces mos ao pleno cumprimento da obrigaçõe ora assumidas serão

estabelecidos de comum acordo pelo representantes designados no Inciso I, da CLÁ SULA

TER EIRA, por meio de deliberações regi trada em expedientes mtemos ou em atas de

reuniõe compartilhadas.

As dúvida e controvérsias decorrentes da execução deste ACORDO DE COOPERAÇÃO erão

dirimidas. preferencialmente por mútuo entendimento entre os partícipes.

Assim aJu ·tadas, firmam as partes, por intermédio de eus repre entantes, o presente in trumento

em duas via de igual teor e forma, na pre ença das testemunha infraindicada .

Rio de Janeiro, RJ, 26 de Junho de 2009

nião

1Y'{,
ALTON ALE CAR RODRIG

Ministro do Tribunal de Contas da
RCELO TOPA O SKl RIBEIRO

eeretário de Prevell ã da Corrupção e
Informaçõe Es atégieas

1 LVI TA IA T 'rtM.AN
Reitora da niver idade

Federal do Estado do Rio de Janeiro

O

eeretário-Adjunto ecretaria da Receita

Federal do Brasil

l

1AR ELO BARBO A AINTIV
ubsecretário de inanças da cretaria de

Estado de Fazenda

JOSÉ O ARTl I
Chefe de Gabin te da ecretaria de E tado

d Educação



PA LO RICARDQ1:lEE:SO ZA CARDOSO

Diretor do Depart mento de Gestão da

Dívida Ativa da Procuradoria-Geral da

Fazenda acionaI ,

_____ I

orne: ~ I ..r: ,
_ 5 3 Documento de identidade:

RíclO DE LIMA LASCO RS EBELLO
iro Presidente do Tribunal de C:9JI!t!l~..e01íisieelbeiro Presidente do Tribu e
do E tado do Rio de Janeiro Contas do Municipio d e Janeiro

e. Fi.~· . I OS fC
cumento de identidade: '11 'tI):?> \'1

, f

Ice I ~lr-A
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